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LEI MUNICIPAL N° 2629/2013, de OSde novembro de 2013.

Proíbe a utilização de fogos de artifício em locais
fechados, no âmbito do Município.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCiOno e promulgo a
presente Lei:

Art. 1° Fica proibida a utilização de fogos de artifício, tais como bombas, foguetes,
morteiros, sinalizadores e similares, em locais fechados, no âmbito do Município.

Parágrafo único. Será admitida a utilização de fogos de artifício em locais fechados,
somente quando acompanhada de profissional devidamente habilitado com a Carta Blaster, fornecida pela
DAMAE, Divisão de Armas, Munições e Explosivos da Polícia Civil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 05 (cinco) dias
do mês de novembro do ano de 2013.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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